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ANEXO Il

CRITERIOS UTILIZADOS NA AVALIACAO DE MERITO CULTURAL

As comissOes de sele¢do atribuirdo notas de 0 a 10 pontos a cada um dos critérios de avaliagao de cada projeto,
conforme tabela a seguir:

CRITERIOS DE AVALIACAO
Identificagéo . o Pontuacéo
do Critério Descricao do Critério Peso Maxima
A Criatividade e originalidade do projeto 2,5 25
5 \VViabilidade da execucéo e adequagdo do 25 25
projeto nos formatos propostos '
C Qualificacdo do proponente e dos integrantes do 2 20
projeto
D Planejamento e cronograma de execugéo do 2 20
projeto
E Contrapartida realizada com aspectos de 1 10
integragdo comunitéria e inclusdo social na
pcdo proposta pelo projeto
PONTUACAO TOTAL 100

Além da pontuacdo acima, o proponente pode receber bénus de pontuacdo, ou seja, uma pontuagdo extra,
conforme critérios abaixo especificados:

PONTUACAO BONUS PARA PROPONENTES

Identificago do Descricdo do Ponto Extra Pontuacéo Extra
Ponto Extra
F Proponentes do género feminino
2,0
G Proponentes negros / indigenas 2,0
H Proponentes com deficiéncia 2,0
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Proponentes LGBTQIAPN+ ‘
2,0

e Os critérios gerais sao eliminatérios, de modo que, o agente cultural que receber pontuacéo 0
em algum dos critérios A, B, C ou D, sera desclassificado do Edital.

e Os bbnus de pontuacdo sdo cumulativos e nao constituem critérios obrigatérios, de modo que
a pontuacéo 0 em algum dos pontos bénus ndo desclassifica o proponente.

e Para proponentes Pessoas Juridicas, Coletivos ou Grupos Culturais, serd considerado o
Representante Legal responsavel pela inscricdo para afericdo da pontuacdo bonus.

e Em caso de empate, seréo utilizados para fins de classificagéo dos projetos a maior nota nos
critérios de acordo com a ordem definida: A, B, C, D, E respectivamente e, persistindo o empate,
seréa considerada a maior pontuacao bonus.

e Serdo considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou superior a 50 pontos.

e Serdo desclassificados os projetos que apresentem quaisquer formas de preconceito de
origem, racga, etnia, género, cor, idade ou outras formas de discriminacdo seréo
desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3° da Constituicao,
garantidos o contraditorio e a ampla defesa.

e A falsidade de informacdes acarretara desclassificacao, podendo ensejar, ainda, a aplicacéo
de sanc¢des administrativas ou criminais.
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